EFEITURA'DEg

DECRETO N° 1593/2019

DE 20 DE MARCO DE 2019.

CONVOCA A 22 CONFERENCIA MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquia, no
uso de suas atribuigées legais; :

~ DECRETA:
| Art 1%-A Cbnfeféhcia_'Municip_al:d'c')s Direitos da Pessoa Idosa, ¢
o} férum.:q_.e- deliberacdo da Politica da.Arssi_sténcia e Desegvolvimento Social.

: Art. 20 Con‘for.ine 'd'_'ec'isé;j_.dc_)_ C_dn_selho Mfu::'ré_licipal_f:do Idoso, de
11 de margo 2019, fica convocada a 2* Conferéncia Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa, para o dia 27 de Marco de 2019. |

| Art 30 -0 :-t"ema'é'e.h'tfal d_é-"C't.:)rifcféricia sera: “Os i)é;safios de
Envelhecer no _::Sé(':__lil_o XXl € o Papel das Politicas Piiblicas”, tendo como
eixos tematicos: . T T :

o __,l_)_._Dl_iréitos Fﬁ:h{ia'mEnt'éis na an_sjl_:rugé-o/.Efetivagéo: dﬁs Polifiéas Publicas.
" “Subeixos: Satide, -Assisténcia Social, Previdéncia, Moradia, Transporte,

“Cultura, Esporte e Lazer.

) Educacdo: assegurando direitos e emancipacdo humana. .~

': -3} Enfrentamento da Violacdo dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. -

4) Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivacio do -controle social na
" geracao e implementacio das politicas publicas. o, i R

Art. 4> A C‘g'_c_)nfé;éncci'é Mumapaldos Direitos da Pessoa Idosa

sera realizada no Centro de Convivéncia dos Idosos - CCI, sito a Rua

Voluntarios da Patria, s/n°- Bairro Vila Florindo, das 13 horas as 17 horas.
Art. 5° A Conferéncia ‘sera presidida pelo Secretario da

Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social e na sua
auséncia, pelo Coordenador Geral da Conferéncia.

Art. 6° As normas de organizacdo e funcionamento d
Conferéncia, serao expedidas e deliberadas pelo Conselho Municipal i
e

Idoso e pela Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Socigl
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Art. 6°-

As despesas decorrentes deste Decreto, correrdao a
conta de dotagdes orga

mentarias consignadas no orcamento vigente.

Art.  7° Este Decreto entrari em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposigdes em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA, 20 DE MARCO DE 2019.

: 'ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA
Secretano Mumapal de Govemo e Admlnlstragao

Frafeitur ;Mum:zpmi @ Juc 4G - CNPJ: 44.585.944/0001-40
Rug Mohar red Sald Hedioz, 47 - Foresta - Juguidy - 5P 11800000
Tel/Fax: {3.) 3844-6111 - Z-mail csdmm;sz‘racgo@;uqum .oy br



